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INDICAÇÃO Nº 23/2025 

 

Assunto: Implantação de lombada na Rua Nelson de Moraes Grok, nº 195 – Vila 

Batista (parte alta) 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, José Kleber Lima Silveira 

Júnior, por meio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, que seja implantada uma 

lombada na Rua Nelson de Moraes Grok, nº 195 – bairro Vila Batista (parte alta). 

A presente solicitação tem como objetivo aumentar a segurança dos moradores e 

pedestres que utilizam a via, tendo em vista que se trata de um trecho íngreme, com forte 

inclinação, o que favorece o trânsito de veículos em alta velocidade, especialmente 

motocicletas, colocando em risco quem precisa atravessar ou transitar pela região. 

A implantação da lombada servirá para reduzir a velocidade dos veículos e prevenir 

acidentes, garantindo mais segurança e tranquilidade aos residentes da localidade. A medida 

também contribuirá para promover a acessibilidade de forma mais segura, principalmente 

para crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida. 

Contamos com a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta demanda 

legítima da comunidade da Vila Batista. 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 05 de maio de 2025. 

 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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